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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
ÇNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONlO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
NESTA

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a dotação orçamentária para
ocorrer à despesa tendo como objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento de concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade
Pública, e uso de Software de GDIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 30 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma

Al \/F^ F digital porALVtO t FRANCILDO ALVES E

SI! VA-ni SILVAtOI355374367
Dados:2025.013Q ^

374367 15:18-.57-03'00' ■

Frandido Alves e Silva

Vereador presidente
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{99) 98458-6219

CNPJ. 02.389.201/0001-17

RUA ANTONÍO NETO ,251 -
CENTRO - CEP • 65753-000



Rubrias

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Ao Sr. Vereador presidente

Informo que existe

despesa, conforme a seguir:

CÂMARA MUNICIPAL

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

dotação orçamentária para ocorrer com a presente

01- PODER LEGISLAUVQ
OIOl - CÂMARA MUNICIP/M
01-LEGISLATIVA

031- AÇÃO LEGISLATIVA
0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.fKL- OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA

15Ô00000(W - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Valor Total. R$ Valor Total. R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e
sessenta e um centavos).

( ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
O) Valor não reforçado

Divisão de execução orçamentária da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 30 de Janeiro de 2025.

Leane Silva Oliveira Alves Araújo
CRCn° 015612/ O-l



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

PORTARIA 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

Art 1® - Nomear a Sr.«. l^NE SILVA OLIVEIRA ALVES

ARAÚJO, CPF: n® 065.657.373-20 Rígistro n° MA-OI5612/0-1 para o cargo
de Contadom desta Câmara LegislativaSão Raimundo Do Doca Bezerra.

Art 2° - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação,
revogadas as dispc^ições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca
Bezerra Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Pranciido Alves e Silva
Presidente
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07 DE JANEIRO

PORTARIA N° 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

Art. 1" - Nomear a Sr.». LEANE SILVA OLIVEIRA ALVES ARAÚJO, CPF: n° 065.657.373-20

Riglstro n" MA-015612/O-1 para o cargo de Contadora desta Câmara Legislativa São Raimundo Do Doca
Bezerra.

Art. 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Franciido Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 005/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 061dafa8ce6289ae1134dfc754c5d4c5e88bfafa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Ao Setor contábil

Solicitamos a Declaração Sobre Estimativa Do Impacto Orçainen^iOTEinanceiro

São Raii Doca Bezerra - MA., em 30 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma digiti
' aiVF<; F OorFRANClLt>OAL\€SI

i , ^ ^UV c J c _ SiLVA.>0»3SS374367
SiLVA:0135537436 oados:2025.01.30

fe ■: >'7 15:20:38-03'00'

francildo Alves e Silva

Vereador presidente

(99) 9845S-6219

CNPJ: 02.889.201/0001-17

RUA ANTONIO NETO .251 -
CENTRO - CEP • 05753-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
r- CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

Declaro, para os devidos fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a
despesa do objeto é a Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de programa
de informática que disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um conjunto
de sistemas aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de
Software de GDIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra — Maranhão, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC.
PESSOA JURÍDICA, FONTE DE RECURSO. 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS, no importe de 1,2%.

São Raimimdo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 30 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma

AM/ccc digital por
ALVtb b FRANOLDO ALVES E

SILVA-01 3553 SILVAK313553743673lLVn.U I 03 Dados:2025.01.30
74367 15:21:33-03'00'

Francildo Alves e Silva ^
Vereador presidente

f99i 9S458-6219

CMPJ: 02.889.201/000M7

RUA ANTONiO NETO ,251 -
CENTRO - CEP • 65753--001



Contrato nM00101300l/2025

Processo n° 100101/2025

Dispensa De Licitação n° 001/2025

FIs.:

f?ubfica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONlO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 1001013001/2025, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA, E A EMPRESA: ASP

(AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.),
CNPJ: 02.288.268/0001-04, OBJETO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N*"

100101/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 001/2025.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, situada
na Rua Antônio Neto n" 251, Centro, CEP: 65.753-000, São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
CNPJ: 02.889.201/0001-17, neste ato representada pelo Vereador presidente, o Sr. Francildo Alves
e Silva, portador(a) da cédula de identidade n° 016955732001-7 SESP-MA, e CPF; 013.553-743-
67, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.), CNPJ: 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro
Maia n° 1120 Bairro de Fatima CEP: 60.055-210, Fortaleza - CE, neste ato representado pelo o

Sr. Nadison dos Santos Costa, portador da cédula de identidade xf 0343823420075 SESP/MA., e
do CPF: 054.038.413-50, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam finnar o
presente Termo, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 - Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de Software de
GDIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bczcn-a
-MA.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Item I DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. | V.UNIT. | V.TOTALDESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.l
Licença de uso licença de uso de
Software - Contabilidade Pública e
, . , ,. , , Mes 1! 1.3
Licença de uso licença de uso de

Software de GDIP.
Licença de uso licença de uso de

Software - Licitação. ^
Valor Total. R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e
sessenta e um centavos)

FRANCILDO ALVES

E SfLVAX)13SS374367

SILVA:01355374367 2025 0i-301452:47 ^

1.318,24 14.500,64

411,27 4.523,97

19.024,61
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ÇNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 001/2025, e na Proposta da Contratada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a
sua execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

2.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
contrato.

2.4. A aceitação preliminar dos itens se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Tenno
de Recebimento Defmitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e sessenta
e um centavos), no valor global, que será dividido em 11 (onze) Parcelas de R$ 1.729,51 (um mil
setecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos). Será pago, por via de depósito bancário
creditado na C/C n° 105.015-X, da Agência rf 3515-7, Banco do Brasil.

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a entrega do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
Assinado de forma digital

FRANCILDO ALVES E porPRANCiLOOALVÈSE
SILVA:01355374367

14:53:09-03W
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Projeto Básico.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãO;realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.1!. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga. \
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ■ .

I = (6 / 100 )/365
1 = 0,00016438 ~

Percentual da taxa anual =

r-n . r...y-v Al XI-.- AssinadocIsforíTiadigita!
FRANCILDO ALVES francildo alves e
E SILVAK)1355374367
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4.13. O pagamento será creditado direíanicnic na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, mediante a apresentação das ceriidões enumeradas nesta cláusula.

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

Banco: Banco do Brasil

Agência: 3515-7
Conta - Corrente: 105.015-X

5. CLÁUSULA QUINTA- Kh C l USOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmm^a Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.

ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO.

UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL.

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA,
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

PROJETO/ATIVIDADE; 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMiCA: 3.3.SVU^.OO- OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR RS 19.024,61 (DEZENOVE MIL E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS).

5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

5.3. O presente contrato poderá ser alterado unilaterahnente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previsios na Lei.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. i

1. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PRAMni nn Assinado de forma

. , , ^ digital por FRANCILDO
ALVES E ALVES E

SILVA:O I 355374
Dados; 2025.0130

367 1434:27

h, h <
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7.1-0 presente contrato iniciar-se-á na daia sii. assinatura e terá vigência até 30 de dezembro
de 2025.

8. CLÁUSULA OITAVA-DIREITOS E RESP0NSABIL:DADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no Edital e no Projeto

Básico:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Adramistratívo e Requishante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Con.rat(.)(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n® 14d33/2021;

8.1.4. Intervir ou intenomper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Coníi'atada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei Federaln" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unüateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei Federal n"
14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no

Projeto Básico;

8.1.9. Executar os serviços pela CONTRATADA, que estejam cm conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata dos ser\'iços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do recebimento dos serviços de
fôrma inadequada;

FRANCILDO Assinadcdefcima 3.'giwl i
ALVES E por FRANCILDO ALVES £ .Í.....UO;'ALVES E FRANCILDO ALVES £

SILVA;013S53743fi7

S1LVA:01 3553743 Dados:202s.01.30
g7 1454:51-Ü3W
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8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o paga lei a» da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Conira .r

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oeorrôncias relacionadas com o
fornecimento dos itens.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em izgist.o próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências dc ] ■ tpeifeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregulandadcs constataaas no fornecimento dos itens.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Projeto

Básico:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, .am conformidade cOm d Projeto Básico, e de
acordo com a sua proposta de preço, Índependen*omente de sua transcrição, sob as penas da Lei
Federal nM 4.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto ern lelaçao a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimeitr dos ■serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contriit.;' ;e, . o lote e riómcro dc processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Projeto Básico, não podendo
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos itens;

8.2.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Itens, os itens
objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anomiaíidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objetos do Contraio e prestar os csclarecimenlos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do ocjeto conti^atual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente oauísados à CONTPw\TANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prcposios ou empregados, em decorrência da presente

A
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relação contratual, não excluindo ou re. jz' i .ssa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pe s ÍRATANTE.

8.2.12. Apurado o dano e caracterizada sua auiortr ])or quaíqoer Cinpregaílo da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor corrcsponajntc, iTiedirn.te o pzgarnento dc Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades consta tes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.13. Propiciar todos os meios e facilidade:; iie. essárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terC poderes para sustar o fornecimento dos itens, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens
que julgar inadequados;

8.2.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibitictade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na dispensa de licitação;

8.2.15. Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.16. Substituir os itens reprovados na acc-itaçao, dentro Uo prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.17. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sern ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Projeto Básico.

8.2.18. Apresentar os empregados devidàrncnie ano ormizadOvS e identificados por meio dc crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPL quando for o caso;

8.2.19. Fornecer nos locais determinados peio CONTEj\.TANTE na Ordem de Fornecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, deptrõ do prazo de execução estabelecido;

8.2.20. Arcar com todas as despesas relacionadas a Fornecer os ireRs, tais como íretc, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de ooeu, se houver.

8.2.21. A execução do serviço deverá ser ot oxevtex.:e qualidade, Sv.rido aplicadas todas as normas
e exigências do Código dc Defesa do Consuirndoi.

8.2.22. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos eíemados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos itens decoirenlc csleja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.23. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo''s) contrato(s\ inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos itens dos quantitativos concraiados;

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

FRAMni no Aísh.viodpWn»
digital por FRANCiLDO

ALVES E : ALVES f

SILVA-.01355374
Dadoj. 2025.01.30
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9.1. Comete infração administrativa nos ter. iiü lí e"t. 155daLein" 14.133, de 2021, a Contratada

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo ^.n de ■ )rrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do c; n.ri; i v

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato frauciil-m/o na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou c.oiiici: i fraude de qualque: natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frusrrar cs objetivos da lictvação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as: seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assini eiílendiáas aqucluf que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso in justificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de:R$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadinif.ihda:

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contraiar com o óigão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

9.2.6. Impedimento dc licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de São Raimundo do Doca Bezctra/MA., com o i:ünscquentc descredenciamento no

Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco . iOl;;

Assinado de Porm:< íkiw!
FRANCILDO ALVEd BorFRANQLDO alves E
E 4'-VA;01355374367
S!LVA:01355374367
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9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licit i; c n i :*ar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas con.o '.rci-.ão administrativa no subitem 8.1, do Projeto
Básico.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes dapuri ,:ãj i até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a pena-ior.iej -lUe será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2. ■, ■92.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. !56, Ilí e íV da Lei n" 14.133, de 2021. as
empresas ou profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação defino ivr. por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando u frustrar os objet'vos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com n .Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidaces previstas realizar-se-á sm processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla dercsy à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariarncnte a Lei n" 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante .serão df^duzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município., ou deduzidos da ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a maitJ '. . '.coí ser rccolhidr no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da cor. -L.ioaçáo enviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade podeiá cobrar o valo: rem:-.nesccr.:e ,udicia]mente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo d:. pe.Lã. bem come j cano cansado á Administração,

observado o principio da proporcionalidade

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se hov^vcr indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n'' 12.846, dc '."de ago-bc de 2e]3, ■mino ato lesivo à

FRANCllDO .°s5!r.dod€.wma .
I- atgiUlpOf FRANOLDC . . :£

ALVES E ALVESE < V ./b St
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administração pública nacional ou estranfí-ni-. ' ' .as do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa de . •;iv: ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Resnonrabdização - PAP

9.10. A apuração e o julgamento das dem: .i . n : ' CS administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional u .. U r.geira nos tennos da Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu irto normal nr •inich i:;: administrativa.

9.11.0 processamento do PAR não interfer.; ;v.:. i.cguimenlo regular dcs processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuí.?os a Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ DA FISCALi: í iC lO

10.1. O fornecimento do objeto será aoümpaníjLtdo e fiscalizado por servidor ou comissão
designada para esse fim.

10.2. A fiscalização; será exercida no interesse dír Administiaçáü e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitóüo^, c. na ocoiTcricia desta, não implica em
corresponsabilidade da Admini ;tração ou í 'U ngentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120
daLein° 14.133/2021.

10.3 À comissão ou servidor designado compvic acompaaliar, nsculizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir o desembaraçar quai-squcr dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, deteniiüiando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o ait. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultra{)assare.a ccmpelêac;.:. do servidor designado para o
acompanhamento c a fiscalização do objcio deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das uedidas convenientes.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LA EXTINÇÃO RO CONTRATO

11.1. A extinção do presente mstrumento dc contraio dar-sc-.i de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Lei Federal n° 14.133/2Ü2!.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LF.iíISLAÇÁO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento é regido pelas dií;p.jsii;õcs exprcssa.s na Lei 14.133, de 1° de abril
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 04/2022. de 18 de Maio de 2022, e pelos

FRANC!' DO Assinaoo de forma . ^
A,s c r~ oi-l.làlpcr \ -i
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preceitos de direito público, lhe aplicar'. u í| ivãmente os principies da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS ÜIMÍSSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à lu7 da Lei Federal n*' 14.133/2021, e dos princípios

gerais de direito.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARt > F À PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei Federai n" 14.133/2021, a publicação resumida deste

instrumento de contrato e seus aditamentos (se houi^er). será efetuada na imprensa oficial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espera'ifinópolis — Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste conesro com exclusão dc qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo coirí as disposições contidas na pies .c ala. as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeurs.

São Raimun io do lioca Se/ocmi ■ rd A., em 30 de Janeiro de 2025.

FRANCIl DO ALVES de forma digital porrnrtíNUlLUU MLVCO fPANGIDOALVESÍ

SILVA:OT 355374367
Câmara Muniapal de ■ ^'aimiíndo do Doca Bezerra - MA

Frandido Alves e Silva

CPF: 013.555-743-07

Ver e X if- r í * s ?d e n í e

Pela Contratante

■/•"/-c'' rp/ : ifvT-
ASP AUTPMAÇ.ÂO SERVIÇOS E í'ííÒLl TOS ÜK INEORM.ATICA LTDA.

CNP.r: -r.!

Nadisor: dns S:? itoí Costa

CPF; 054.038.41!3-50

Pela Coniralacla
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EXTRATO DO CONTRATO DE N" 1001012901/2025

PARTES: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., CNPJ: 02.889.201/0001-
17, e a empresa: ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA.), CNPJ: 02.288.268/0001-04, OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento de concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo CSA, que contemple uso de Software
Contabilidade Pública, e uso de Software de GDlPj para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Raimundo dO Doca Bezerra - MA., conforme espeeifícações dos serviços
contidos no contrato do Processo Administrativo n° 100101/2025, e Dispensa de Licitação n°

001/2025, BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, na forma do art. 75, inciso 11, da referida
Lei e suas posteriores alterações. Valor Total RS: 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais
e sessenta e um centavos), VIGÊNCIA: de 30 de Janeiro de 2025 até 30 de Dezembro de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO; 01- PODER LEGISLATIVO. UNIDADE
GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA. PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA.
CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA; 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE
PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. SIGNATÁRIOS: o Sr. Francildo Alves e Silva, pela Contratante

a Sra. Gessicleia Veras de Almeida, pelo contratado. Foro: Comarca de Esperantinópolis — MA.
Data da Assinatura 30 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma

ALVES E FRANcflDO ALVES E''UjS
^ SiLVA:01355 SíLVA:01355374367^

Dados: 2025.01.30

374367 15:29:10-03'00' \||
Francildo Alves e Silva

31 m ii^^Vereador Presidente

!99} 93458-6219

CNPJ; 02.889.201/0001-17

RUA ANTONiO NETO ,251 -
CENTRO - CEP : 65753-OOi



NOXA DE EMPENHO 300X0009

Governo^Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra Data: 30/01/2025
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
Exercício de 2025 Modalidade: global

INTERESSADO

credor.... ASP- AUIOMOÇÃO serviços e produtos de JNFORMÂtica
Endereço.. Rua Lauro Maia Fatima-Fortaleza-CE.Fortaleza-CE oüUbo Ziu
C.N.P.i... 02.288.268/0001-04 ^ ^ ^
Banco OOi Agencia: 3515-7 c/c.: 105.015-x

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

£ÍS!?nS^"EÍi.na..nt. d. câ.ara
Municipal . ...

Cateaoria econômica.... 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica
subeTeSto.. . tL90.39.99 outros serviços de terceiros - P]
Fonte de recurso 1500000000 destinado d^recursos
complemento da Fonte... 0000 sem complemento de fonte ou destinaçao oe recursos
ComBate ao covid-19?... Não

Origem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra..... contr. direta
Número do processo..... 100101/2025
código contrato........ 1001013001/2025
código transf, ou conv.

Modalidade. Dispensa de Licita
Exercício..

DEMONSTRATIVO DOTAÇÃO

Saldo anterior
241.378,00

valor empenhado
19.024,61 s.ldo d|sp.d|,e.

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

tintsnco.,; valor íjiie se eifeíiíià jfra fazer fp as jespas coç contrata ao k 2 para
à oro raia É loforiática ^iie dispcoihlue o ^paawto i , o ces^^ ^
sis ei s aplicativo CSÂ, iiie cooteiple oso de Software Jootaliiltdade Po lica, e oso e sof^^
ateoder asVessiyes da Câiara Wicipal de São jaiirt do oca iszerra - U. ímkm cootratoo
i001il3i)(llflDn, mcÊSso ti' Í(i01()l/2Í23 e Dispensa de ncitaçao Í1/Z025.

!te« duantidade Onid. cWip Especificação da despesa valor onitário Valor total {Ú)

HÉS 103820 Licença de oso de software Contábil idade Publica - Licença d 1.318,24
11,0000 m 103821 Licença de iiso de Software ■ iiciíaçao 411,2/

14.500,84
4.523,97

São Raimundo do Doca Bezerra, 30 de laneiro de 2025.
i-n > ..^1. r-.... Assinado de forma digital
FRANCILDO ALVES francildo alves e
E SILVAiOl 355374367

SILVA;01355374367 J^'^;2O25.01.3O16:17:27

Autori ZO FRANCILDO ALVES Assinado de forma digitai porrr\rtl\\_ILL.'L^ MLVCO FRANCllDOALVESE

E "SILVA;0135S374367
r-.iwA Oados:2025.01.30 1 6:17:39
SILVAiOl 355374367^Q3mv

FRANCILDO ALVES E SILVA
Presidente da Camara

FRANCILDO ALVES E^SILVA
Presidente da Camara
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União {DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:13 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/04/2025.

Código de controle da certidão: 2166.319F.84C0.81B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

?â'3ina 1 de 1

Processo:

FIs.: !
Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Certidão n°: 609947/2025

Expedição: 06/01/2025, às 11:54:39
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvirié-iü e £ugí>stôe£T cndt-^tst, ;j,us. br



21/01/2025.10:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAÊXák
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.288.268/0001-04

ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMÁTICA LTD

R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFÁCIO / FORTALEZA / CE /
60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:16/01/2025 a 14/02/2025

Certificação Número: 2025011602170621908897

Informação obtida em 21/01/2025 10:09:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpregador.jsf



27/12/2024,15:45 consultapub!ica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consu[tarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104&numCertifi.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Prooaün-^

F»s.:
Rubri«

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202417244424

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N® 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE
Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

02288268000104

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CAPINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/12/2024 ÀS 15:45:09
VÁLIDA ATÉ 25/02/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https;//consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104&numCertificado=202417.,.1/1



Fortaleza
PRtrEITURA

Rnanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIfí

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Ns 2024/418941

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Nome ou Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
Vobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 27 de Dezembro de 2024 (15:46:59)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 27/03/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Processo:

FIs.:
'íubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO UISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025
Ordem de Serviço çí" 300I0I/2025

(Regulamentada pela Lei federal tf 14.133/2021)

ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.),
CNPJ: 02.288.268/0001-04,
Com sede na Rua Lauro Maia n° 1120 Bairro de Fatima CEP: 60.055-210, Fortaleza - CE

ATT.

Gessicleia Veras de Almeida

CPF: 053.532.413-80

Prezado (a) senhor (a)

1. Autorizamos a prestação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de Software
de GDIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) especifícação(ões) do(s) iten(s) deverá(ào) atender as exigências mínimas
contidas no Projeto Básico do Edital da Dispensa de Licitação acima identificada.

2. Vigência de 30 de Janeiro de 2025 até 30 de Dezembro de 2025.

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO ' UNID. I QUANT. | V.UNIT. | V.TOTAL
Licença de uso licença de uso de
Software - Contabilidade Pública e

Licença de uso licença de uso de
Software de GDIP.

Licença de uso licença de uso de
Software - Licitação.

Valor Total. R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e P24 6i
sessenta e um centavos)

411,27 4.523,97

Observação.

4. Local da Prestação de Serviço: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
MA.

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os itens. Todas as



frocesso:^

Pis.:
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

faturas/notas fiscais deverão vir acompani;.icl;. da respectiva ordem de fornecimento, bem como
atestadas pelo (a) servidor(a) que recebeu o(s ; it,.ns(s), acompanhada das certidões previstas no
contrato n° 1001012901/2025.

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de
recebimento definitivo e mediante a api e.icntação das certidões enumeradas no contrato
supracitado.

6. 1. Banco: do Brasil

6. 2. Agência: 3515-7.
6.3. Conta-Corrente: 105.015-X

7. Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes no contrato da D:spcnsa de Licitação n" 001/2025, bem corno o
Projeto Básico e a proposta da empresa acima mencionada.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA., em 30 de Janeiro de 2025.

Assinado de forma digital
FRANCILDO ALVES po^ francildo alves e
E SILVA:01355374367

SILVAiOl 355374367
Câmara Municipal de São Hainuindõ do Doca Bezerra - MA

Francildo Alves e Silva

CPF; 013.553-743-67

Vereador Presidente

Contratante y ■

ASP AUtQ^jÃCÃÒ SERVIÇOS E PRODI TOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNP.li 02.C.'.:t.av%Í.V0001-04

Nadisoii lios Santos Costa

CPF: G54.0.3ÍJ.4I3-50

Pela Contratada



PfOOWOÍ

FIs.:

Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/(M«)1-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 66.753-000

PORTARIA N° 007/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1° - Nomear a Sr. CARLOS DANIEL FERREIRA DOS

SANTOS, CPF: n" 625.159.883*26 Rg n® 050002502016-7 SSP-MA, para o
cargo em comissionado de Fiscal de Contratos da Câmara Legislativa de
São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

Art 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara V

I Maranhão - MA, em 07

Imundo Do Doca

de Janeiro de

e

Hdo Alves e

Presidente
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Art. 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas-aâiapaaifiõeá
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão -
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Francíldo Alves e Silva
Presidente

PORTARIA N® 007/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1® - Nomear a Sr. CARLOS DANIEL FERREIRA DOS 8 ANJOS, CPF: n° 625.159.883-26
Rg n° 060092502016-7 SSP-MA, para o cargo em comissionado de Fiscal de Contratos da Câmara
Legislativa de São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

Art. 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão -

Francíldo Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N® 010/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso
das suas atribuições iegais,

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio, os quais serão responsáveis por todos os atos
necessários à realização da abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, em cumprimento ao
disposto na Lei 10.520/2002, sendo estes:

i - PEDRO iVO DA PAZ SiLVA - Pregoeiro
CPF n® 616400283-40

II • Equipe de Apoio:

a) DENISE DO CARMO CARVALHO -1® Membro
CPF n® 606.799.973-00

b) ELIAS DA SILVA LMA - 2° Membro
CPF n® 959.269.923-02

c) CELiO ALVES MACEDO - 3° Membro

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaB

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRiO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 061 dafa8ce6289ae1134dfc754c5d4c5e88bfafa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Descrição Página
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 1001012901/2025 2

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 2

TERMO DE RATIFICAÇÃO 3

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 1301013101/2025 3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 100101/2025, que deu origem a
Dispensa de Licitação n" 001/2025, tendo por objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de Software de
GDIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, o
Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o
art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima
identificado, adjudica o objeto supra a empresa; ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA.), CNPJ: 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia n° 1120 Bairro de Fatima CEP:
60.055-210, Fortaleza - CE, pelo valor total de R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e sessenta e um
centavos).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 28 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei Federai n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n°
001/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6bf13cde656062225ed801b4993ad758b5b00200

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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aplicativo CSA, que contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de Software de GDIP, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, com fulcro no art. 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante
do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa: ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA.), CNPJ: 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia n° 1120 Bairro de Fatima CEP:
60.055-210, Fortaleza - CE, pelo valor total de R$ 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e sessenta e um
centavos).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 29 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553.743-67

Vereador Presidente

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 1001012901/2025

PARTES: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., CNPJ: 02.889.201/0001-17, e a empresa:
ASP (AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.), CNPJ: 02.288.268/0001-04,
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento de concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo CSA, que
contemple uso de Software Contabilidade Pública, e uso de Software de GDIP, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., conforme especificações dos serviços contidos no
contrato do Processo Administrativo 100101/2025, e Dispensa de Licitação n® 001/2025, BASE LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021, na forma do art. 75, inciso II, da referida Lei e suas posteriores alterações, Valor Total
R$: 19.024,61 (dezenove mil e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), VIGÊNCIA: de 30 de Janeiro de
2025 até 30 de Dezembro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÀO: 01- PODER LEGISLATIVO.
UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA. SUBFUNÇÂO: 031- AÇÃO
LEGISLATIVA. PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA CAMARA. CLASSIFICAÇÃO ECÒNOMICA: 3,3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS

DE IMPOSTOS. SIGNATÁRIOS: o Sr. Francildo Alves e Silva, pela Contratante a Sra. Gessicleia Veras de
Almeida, pelo contratado. Foro: Comarca de Esperantinópolis - MA. Data da Assinatura 30 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 130101/2025, que deu origem a
Dispensa de Licitação n° 002/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa para prestação dos Serviços de
Locação de Sistema de Gerenciamento de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021,
tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa:
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 13.218.878/0001-40, Situada na Rua

Coelho de Resende, n'' 929, Sala 07, Centro-Sul, Teresina-Pl., no valor total de R$ 6.292,00 (seis mil e duzentos e
noventa e dois reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 29 de Janeiro de 2025.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Mi
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Francíldo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., no uso de suas atribuições iegais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formaiidades da Lei Federai n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n°
002/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Locação de Sistema de
Gerenciamento de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021, bem como com base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,
Parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa: DIGITAL
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 13.218.878/0001-40, Situada na Rua Coelho de

Resende, n° 929, Sala 07, Centro-Sul, Teresina-PI., no valor total de R$ 6.292,00 {seis mil e duzentos e noventa e
dois reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 30 de Janeiro de 2025.

Francíldo Alves e Silva

CPF: 013,553-743-67

Vereador Presidente

EXTRATO DO CONTRATO DE N® 1301013101/2025

PARTES: Câmara Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA., CNPJ: 02.889.201/0001-17. e a empresa:
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 13.218.878/0001-40, OBJETO:

Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Locação de Sistema de Gerenciamento de folha de
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
conforme especificações dos serviços contidos no contrato do Processo Administrativo n° 130101/2025, e
Dispensa de Licitação n° 002/2025, BASE LEGAL: Lei Federai n° 14.133/2021, na forma do art. 75, inciso II, da
referida Lei e suas posteriores alterações. Valor Total R$: 6.292,00 (seis mil e duzentos e noventa e dois reais),
VIGÊNCIA: de 31 de Janeiro de 2025 até 31 de Dezembro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 01-
PODER LEGISLATIVO. UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL, FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA. PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA. CLASSIFICAÇÃO
ECÒNOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. SIGNATÁRIOS: o Sr. Francíldo

Alves e Silva, pela Contratante a Sra. Maria do Carmo de Araújo Barroso, pelo contratado. Foro: Comarca de
Esperantinópolis - MA. Data da Assinatura 31 de Janeiro de 2025.

Francíldo Alves e Silva

Vereador Presidente
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